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Art. 12-C. Fica assegurada à ELETROBRÁS, anualmente, o

reconhecimento ao crédito decorrente do ativo regulatório.

Art. 12-D. Fica assegurado à ELETROBRÁS a realização do

ativo regulatório mediante inclusão na tarifa de repasse de ITAI-

PU, independentemente do prazo de vigência dos contratos de

financiamento celebrados entre a ELETROBRÁS e ITAIPU, e

correspondente cessão de créditos para o Tesouro Nacional.

Art. 12-E. Para efeito de registro contábil, os créditos re-

conhecidos à ELETROBRÁS, nos termos deste Decreto, como

ativo regulatório, serão atualizados, anualmente, observado o re-

gime contábil da competência, com base na taxa média de venda

calculada pelo Banco Central do Brasil, no dia útil imediatamente

anterior ao do encerramento do exercício, e disponível no SIS-

BACEN Transação PTAX800, opção 5, Cotações para Conta-

bilidade, ou outra que venha a ser fixada pelas autoridades mo-

netárias brasileiras." (NR)

Art. 3o O Capítulo III do Título III do Decreto no 4.550, de
2002, passa a denominar-se "Do Ministério das Relações Exteriores e
do Relacionamento com a CCEE".

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Nelson José Hubner Moreira
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DECRETO N
o
- 6.266, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Fixa os preços mínimos básicos para se-
mentes e produtos agrícolas das safras de
verão e de produtos regionais 2007/2008 e
das Regiões Norte e Nordeste 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no Decreto-Lei no 79, de 19 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

Art. 1o Os preços mínimos básicos para sementes e produtos
agrícolas das safras de verão e de produtos regionais 2007/2008 e das
Regiões Norte e Nordeste 2008 são os relacionados nos Anexos a este
Decreto, com seus respectivos valores, especificações, vigência e
abrangência.

Art. 2o Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e
às cooperativas de produtores, livres dos custos referentes à incidência
do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS e da
contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo re-
colhimento será efetuado pela Companhia Nacional de Abastecimento
- CONAB à conta da Política de Garantia de Preços Mínimos, ob-
servadas as normas operacionais divulgadas pela CONAB.

Parágrafo único. Nas Aquisições do Governo Federal - AGF de-
verão ser observadas as especificações constantes da classificação oficial.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Reinhold Stephanes
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ANEXO I

Preços Mínimos - Safras de Verão e de Produtos Regionais 2007/2008 e das

Regiões Norte e Nordeste 2008

1. Produtos amparados por AGF e EGF

Produto Unidades da Federação/Regiões Amparadas Tipo/Classe Básico Unidade Início de Vigência Preço Mínimo Básico(R$/unidade)
Algodão em pluma Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul Tipo SLM 41.4 15 kg Jan/2008 44,60

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/20008
Arroz longo fino em casca Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste (exceto MT) Tipo 1-58/10 50 kg Jan/2008(1) 22,00

Norte e MT 60 kg 23,34
Arroz longo em casca Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste (exceto MT) Tipo 2-55/13 60 kg Jan/2008 13,62

Norte (exceto RR) e MT 13,14
RR Set/2007 12,36

Cera de carnaúba Nordeste Tipo 4 kg Jul/2007 3,92
Farinha de mandioca Sul, Sudeste e Centro-Oeste Fina T3 50 kg Jan/2008 18,40

Norte e Nordeste 20,85
Fécula de mandioca Sul, Sudeste e Centro-Oeste Tipo 2 kg Jan/2008 0,54

Goma/ Polvilho Norte e Nordeste Classificada kg Jan//2008 0,54
Feijão Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul Tipo 2 60 kg Nov/2007 48,42

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jan/2008
Feijão macaçar Norte e Nordeste Tipo 2 60 kg Jan/2008 38,46

Juta/Malva embonecada Todo o território nacional Tipo 2 kg Jan/2008 1,01
Juta/Malva prensada 1,19
Mamona em baga Norte, Nordeste, GO, MT, MG e SP Único 60 kg Jul/2007 33,56

Milho Sul, Sudeste, Centro-Oeste (exceto MT),
BA-Sul, Sul do MA e Sul do PI

Único 60 kg Jan/2008 14,00

MT, AC e RO 11 , 0 0
Norte (exceto AC, RO) e Nordeste (exceto BA-Sul, Sul do MA

e Sul do PI)
Jul/2008 16,00

Sisal BA, PB e RN SLG kg Jul/2007 0,99
S o rg o Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul Único 60 kg Jan/2008 9,80

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Tipo 2 Jul/2008 11 , 2 0

(1) Áreas irrigadas das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, PR, SC e SP: Set/2007.

2. Produtos amparados por EGF

Produto Unidades da Federação/Regiões Amparadas Unidade Início de Vigência Preço Mínimo Básico (R$/unidade)
Algodão em caroço Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 15 kg Jan/2008 13,40

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2008
Alho Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste kg Jul/2007 2,00

Amendoim Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste 25 kg Jan/2008 16,10
Borracha natural Todo o território nacional kg Jan/2008 1,22

Caroço de algodão Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 15 kg Jan/2008 2,37
Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) Jul/2008

Castanha de caju Norte e Nordeste kg Jul/2007 1,20
Castanha-do-pará com casca Norte hl Jan/2008 45,75

Castanha-do-pará beneficiada (amên-
doa)

kg Jan/2009 2,17

Casulo de seda PR e SP kg Jul/2007 4,31
Girassol Sul, Sudeste e Centro-Oeste 60 kg Jul/2007 17,61
Guaraná Norte, Nordeste e Centro-Oeste kg Jul/2007 5,86

Leite Sul e Sudeste l Jul/2007 0,40
Centro-Oeste (exceto MT) 0,38

Norte e MT 0,35
Nordeste 0,40

Milho pipoca Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul kg Jan/2008 0,44
Pó cerífero Nordeste kg Jul/2007 3,92

Raiz de mandioca Sul, Sudeste e Centro-Oeste t Jan/2008 66,00
Norte e Nordeste 73,00

Soja Todo o território nacional 60 kg Jan/2008 14,00
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ANEXO II

Preços Mínimos para Sementes - Safras de Verão e de Produtos Regionais 2007/2008 e das

Regiões Norte e Nordeste 2008

Produtos Unidades da Federação /Regiões Amparadas Grão/Caroço
R$/Kg

Sementes(1)

R$/Kg
Início de Vigência

Algodão Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 0,1580 0,6892 Jan/2008
Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) 0,8504 Jun/2008

Amendoim Sul, Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste 0,6440 2,4064 Jan/2008
Arroz longo fino Todo o território nacional 0,4400 0,8324 Jan/2008

Arroz longo 0,2270 0,6681
Feijão Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 0,8070 1,5403 Nov/2007

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) 1,7123 Jan/2008
Feijão macaçar Norte e Nordeste 0,6410 1,0744 Jan/2008

Girassol Sul, Sudeste, Centro-Oeste 0,2935 9,9767 Jun/2008
Juta/Malva Todo o território nacional - 4,6908 Jan/2008

Milho híbrido Sul, Sudeste, Centro-Oeste(exceto MT), BA-Sul, Sul do MA e Sul do PI 0,2333 1,3860 Jan/2008
MT, AC e RO 0,1833 1,4309

Norte (exceto AC, RO) e Nordeste (exceto BA-Sul, Sul do MA e Sul do
PI)

0,2667 1,3635 Jun/2008

Milho variedade Sul, Sudeste, Centro-Oeste(exceto MT), BA-Sul, Sul do MA e Sul do PI 0,2333 0,7693 Jan/2008
MT, AC e RO 0,1833 0,7942

Norte (exceto AC, RO) e Nordeste (exceto BA-Sul, Sul do MA e Sul do
PI)

0,2667 0,8516 Jun/2008

Soja Todo o território nacional 0,2333 0,5367 Jan2008
Sorgo híbrido Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 0,1633 1,1901 Jan/2008

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) 0,1867 1,0869 Jun/2008
Sorgo variedade Sul, Sudeste, Centro-Oeste e BA-Sul 0,1633 0,5881 Jan/2008

Norte e Nordeste (exceto BA-Sul) 0,1867 0,6645 Jun/2008

(1) Genética, básica e certificada, S1 e S2, de acordo com o artigo 35 do Decreto 5.153, de 23 de julho de 2004, que regulamenta a Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003.
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DECRETO N
o
- 6.267, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Dá nova redação aos incisos I e II do art. 1o

do Decreto no 6.161, de 20 de julho de
2007, que dispõe sobre a inclusão e ex-
clusão, no Programa Nacional de Deses-
tatização - PND, de empreendimentos de
transmissão de energia elétrica integrantes
da Rede Básica do Sistema Interligado Na-
cional - SIN, determina à Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL a promoção e
o acompanhamento dos processos de lici-
tação das respectivas concessões, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no 9.491, de 9 de setembro de 1997,

D E C R E T A :

Art. 1o Os incisos I e II do art. 1o do Decreto no 6.161, de 20
de julho de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

"I - Interligação Tucuruí-PA - Manaus-AM, constituída de:

a) Linha de Transmissão Tucuruí - Xingu, Circuito Duplo,
em 500 kV, e Subestação Xingu, no Estado do Pará;

b) Linha de Transmissão Xingu - Jurupari, Circuito Duplo,
em 500 kV, e Subestação Jurupari, em 500/230 kV, no Estado do
Pará;

c) Linha de Transmissão Jurupari - Oriximiná, Circuito Du-
plo, em 500 kV, e Subestação Oriximiná, em 500/230/138 kV, no
Estado do Pará;

d) Linha de Transmissão Oriximiná - Itacoatiara, Circuito
Duplo, em 500 kV, e Subestação Itacoatiara, em 500/138 kV, nos
Estados do Pará e Amazonas; e

e) Linha de Transmissão Itacoatiara - Cariri (Manaus), Cir-
cuito Duplo, em 500 kV, e Subestação Cariri, em 500/230 kV, no
Estado do Amazonas;

II - Interligação Tucuruí-PA - Macapá-AP, constituída de:

a) Linha de Transmissão Jurupari - Laranjal, Circuito Duplo,
em 230 kV, e Subestação Laranjal, em 230/69 kV, nos Estados do
Pará e Amapá; e

b) Linha de Transmissão Laranjal - Macapá, Circuito Duplo,
em 230 kV, e Subestação Macapá, em 230/69 kV, no Estado do
Amapá;" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência
e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Ivan João Guimarães Ramalho
Nelson éHubner Moreira
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DECRETO N
o
- 6.268, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Regulamenta a Lei no 9.972, de 25 de maio de
2000, que institui a classificação de produtos
vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor
econômico, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei no 9.972, de 25 de maio de 2000.

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Este Decreto estabelece as normas regulamentadoras
sobre a classificação de produtos vegetais, seus subprodutos e re-
síduos de valor econômico, em cumprimento ao disposto na Lei no

9.972, de 25 de maio de 2000.

Parágrafo único. Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - amostra: porção representativa de um lote ou volume do
qual foi retirada;

II - amostra de classificação: é a coletada para fins de de-
terminar as características intrínsecas e extrínsecas do produto ve-
getal, seus subprodutos e resíduos de valor econômico, objetivando a
emissão do documento de classificação;

III - amostra de fiscalização: é a coletada para fins de afe-
rição da qualidade dos serviços prestados e da conformidade da clas-
sificação dos produtos vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor
econômico;

IV - amostragem: processo de retirada de amostra de um lote
ou volume;

V - apreensão: é o recolhimento definitivo do produto, sub-
produto e resíduo de valor econômico, embalagem, envoltório ou
contentor;

VI - Cadastro Geral de Classificação (CGC): procedimento
administrativo para registro, junto ao Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, das pessoas físicas ou jurídicas processa-
doras, beneficiadoras, industrializadoras e embaladoras de produtos
vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor econômico padro-
nizados sujeitos à classificação e das pessoas físicas ou jurídicas
autorizadas a executar a classificação desses produtos;

VII - classificação de fiscalização: procedimento de aferição
da identidade e da qualidade dos produtos vegetais, seus subprodutos
e resíduos de valor econômico, padronizados, compreendendo as eta-
pas de coleta de amostras, análise, emissão de laudo, comunicação do
resultado ao interessado, garantia do direito de contestação mediante
perícia e a ratificação ou retificação do resultado;

VIII - classificador: pessoa física, devidamente habilitada e
registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
responsável pela classificação dos produtos vegetais, seus subpro-
dutos e resíduos de valor econômico;

IX - controle: fiscalização exercida sobre as atividades de pes-
soas físicas ou jurídicas envolvidas nas atividades de classificação;

X - credenciamento: procedimento administrativo que ob-
jetiva conceder autorização para que as pessoas jurídicas executem a
classificação de produtos vegetais, seus subprodutos e resíduos de
valor econômico;

XI - certificado de classificação de produto importado: do-
cumento devidamente instituído pelo Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento, que atesta a conformidade do produto ve-
getal, seus subprodutos e resíduos de valor econômico aos padrões
estabelecidos por legislação federal brasileira;

XII - documento de classificação: certificado, planilha, ro-
maneio ou outro documento, devidamente reconhecido pelo Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que comprova a rea-
lização da classificação vegetal;

XIII - embalador: pessoa física ou jurídica, que, por conta
própria ou como intermediária, acondiciona produtos vegetais, seus
subprodutos e resíduos de valor econômico;

XIV - empresa ou entidade especializada na atividade de
classificação: é aquela que dispõe de estrutura física, de instalações,
equipamentos e de profissionais habilitados para execução de tais
serviços;

XV - entidade credenciada: pessoa jurídica registrada no
Cadastro Geral de Classificação e autorizada pelo Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento a executar a classificação de pro-
dutos vegetais, seus subprodutos e resíduos de valor econômico;

XVI - identidade: conjunto de parâmetros ou características
que permitem identificar ou caracterizar um produto vegetal seus
subprodutos e resíduos de valor econômico quanto aos aspectos bo-
tânicos, de aparência, natureza, tipo de processamento ou benefício e
modo de apresentação;

XVII - lote: quantidade de produto vegetal, seus subprodutos
e resíduos de valor econômico com especificações de identidade,
qualidade e apresentação perfeitamente definidas;

XVIII - mercadoria fiscalizada: é o quantitativo de produto
vegetal, seus subprodutos e resíduos de valor econômico constante na
nota fiscal ou outro documento de comercialização, ou, na ausência
destes, a quantidade total do produto vegetal, seus subprodutos e
resíduos de valor econômico existente no local fiscalizado, devi-
damente registrada nos documentos de fiscalização;

XIX - padrão oficial de classificação: conjunto de especi-
ficações de identidade e qualidade de produtos vegetais, seus sub-
produtos e resíduos de valor econômico, estabelecido pelo Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XX - padronização: ato de definir as especificações de iden-
tidade e qualidade de produtos vegetais, seus subprodutos e resíduos
de valor econômico, necessárias para a elaboração do padrão oficial
de classificação;

XXI - profissional habilitado: pessoa física devidamente ca-
pacitada em curso de classificação de produtos vegetais, seus sub-
produtos e resíduos de valor econômico, homologado e supervisio-
nado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

XXII - posto de serviço: unidade física, devidamente equi-
pada, estruturada e credenciada para a prestação dos serviços de
classificação vegetal;

XXIII - processador: pessoa física ou jurídica que transforma
produto vegetal de forma artesanal ou industrial em subprodutos ou
resíduos de valor econômico;

XXIV - produto hortícola: produto oriundo da olericultura,
da fruticultura, da silvicultura, da floricultura e da jardinocultura;




